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ANEXO AO PARECER Nº 1.023-A, DE 2016. 

 

Redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 89, de 2016. 

 

Susta o art. 13 da Resolução nº 400, de 

13 de dezembro de 2016, da Agência 

Nacional de Aviação Civil (Anac), que 

dispõe sobre as condições gerais de 

transporte aéreo. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É sustado, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da Constituição Federal, o 

art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac), que dispõe sobre as condições gerais de transporte aéreo. 

Art. 2º Revigoram-se as normas anteriores pertinentes ao contrato de transporte aéreo de 

passageiros no que tange a bagagens despachadas. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 


